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Autoria: Ver. Dr. Luiz Fernando Lêdo.
Ao Senhor
Filipe Vilarins
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada à Sra.

Simone Dias Ribeiro de Melo, Prefeita Municipal, juntamente com a Secretaria competente, que adote

as medidas cabíveis, para realização de manutenção e ampliação da rede de iluminação pública na

região da Palmeira 3, localizada na zona rural do Município de Formosa-GO.

Câmara Municipal de Formosa, 28 de janeiro de 2026.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se faz necessária em razão das constantes reclamações dos moradores da região,

que relatam a existência de pontos com iluminação precária ou inexistente, o que compromete a

segurança, a mobilidade e a qualidade de vida da população local.

A manutenção da rede existente é fundamental para garantir o pleno funcionamento das luminárias já

instaladas, enquanto a ampliação da iluminação pública se mostra indispensável para atender áreas que

ainda não foram contempladas, especialmente em vias de maior circulação e pontos estratégicos da

comunidade.

Além de contribuir para a segurança pública, a melhoria da iluminação pública proporciona mais

dignidade aos moradores da zona rural, reforçando o compromisso da administração municipal com o

desenvolvimento equilibrado de todas as regiões do município.
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